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22 de Abril de 2020



COVID-19

Medidas de Apoio às Empresas



Linhas de Apoio à Economia COVID-19 | 6.200 M€

Objetivo:

Disponibilizar às empresas dos setores mais afetados pelas medidas de caráter extraordinário
adotadas para conter a pandemia do novo coronavírus, soluções de financiamento adequadas às
necessidades de tesouraria.

Linhas e dotações:

• Apoio à Atividade Económica - 4 500 milhões de euros.

• Turismo | Empreendimentos e Alojamentos - 900 milhões de euros.

• Turismo | Agências de Viagem, Animação Turística, Organizadores de Eventos e Similares - 200 
milhões de euros.

• Restauração e Similares - 600 milhões de euros.



Código Designação

Secção A Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca

Secção B Indústrias extrativas

Secção C Indústrias transformadoras

Secção D Eletricidade, gás, vapor água quente e fria e ar frio

Secção E Captação, tratamento e distribuição de água; saneamento gestão de resíduo e despoluição

Secção F Construção

Secção G Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e motociclos

Secção H Transportes

Secção J Atividades de informação e de comunicação

Secção L Atividades imobiliárias

Secção M Atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares

Secção N Atividades administrativas e dos serviços de apoio

Secção P Educação

Secção Q Atividades de saúde humana e apoio social

Secção R
Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas (apenas CAE 92000-Lotarias 

e outros jogos de aposta, com exclusão de casinos, casas de jogos, bingos e equiparados) 

Secção S Outras atividades de serviços

Linhas de Apoio à Economia COVID-19 | 6.200 M€

Apoio à Atividade 
Económica 



Condições gerais para as 4 linhas

Destinatários: 

• Micro, pequenas e médias empresas, com Certificação PME

• Empresários em Nome Individual, com e sem contabilidade organizada, com Certificação PME 

• Small mid cap e mid cap

Operações:

• Financiamento de necessidades de Tesouraria



Requisitos:

• Situação líquida positiva (no último balanço aprovado ou em balanço intercalar), não exigida a 
empresas com menos de 24 meses e a ENI sem contabilidade organizada.

• Sem incidentes não regularizados junto da Banca e do Sistema de Garantia Mútua, à data da 
emissão de contratação; 

• Situação regularizada junto da Administração Fiscal e da Segurança Social; 

• Não ser considerada empresa em dificuldades a 31 de dezembro de 2019;

• Assunção do compromisso de manutenção dos postos de trabalho permanentes até 31 de 
dezembro de 2020, (face à situação a 1 de fevereiro de 2020), ou demonstrar estar sujeita ao 
regime de lay-off, mediante apresentação de aprovação da Segurança Social.

Condições gerais para as 4 linhas



Condições gerais para as 4 linhas

Características:

• Prazo: até 6 anos com carência de capital até 18 meses; 

• Reembolso: prestações mensais.

• Taxa de Juro:

• Modalidade Fixa: Swap Euribor para prazo da operação + spread.

• Modalidade Variável: Euribor a 1, 3, 6 ou 12 meses + spread (em função do prazo da operação).

• Spread: 1% a 1,5% (até 1 ano: 1%, de 1 a 3 anos:1,25% e de 3 a 6 anos: 1,5%).

• Comissão de gestão anual pelo banco até 0,25% 

• Garantia Mútua até 90%, para Micro e Pequenas Empresas e 80%, para Médias Empresas, Small Mid Cap e Mid Cap.

• Comissão de Garantia: valor anual entre 0,25% e 1,75%, em função do prazo e da dimensão da empresa, cujo valor é 
pago duma só vez no final do prazo da operação 

• Isenção de outras comissões e taxas pelo banco e GM (incluindo isenção de adesão ao mutualismo);

• Não será exigido às empresas beneficiárias, qualquer tipo de aval ou garantia complementar (pessoal ou 
patrimonial), nem pelo Banco nem pelas SGM.



Condições gerais para as 4 linhas

Atividade Económica Turismo - Empreendimentos Turismo – Animação e eventos Restauração

Microempresas - 50 000 €
Pequenas empresas - 500 000 €
Médias empresas - 1 500 000 €
Small Mid Cap e Mid Cap - 2 000 000 €

Microempresas - 50 000 €
Pequenas empresas - 500 000 €
Médias empresas, Small Mid Cap e Mid Cap - 1 500 000 €

Os empréstimos com maturidade para além de 31 de dezembro de 2020, não poderão ainda exceder:
• 2x a massa salarial anual em 2019 ou no último ano disponível (Nas empresas criadas desde 1 de janeiro 2019, 

o montante máximo não pode exceder a massa salarial anual dos dois primeiros anos), ou
• 25 % do volume de negócios total em 2019; ou
• Com base num plano que estabeleça as necessidades de liquidez, o limite pode ser aumentado para cobrir as 

necessidades de liquidez a partir do momento em que é concedido para os próximos 18 meses, no caso de 
PME, e para os próximos 12 meses no caso de Small Mid Cap e Mid Cap.

Montantes máximos:



Linhas de Apoio à Economia COVID-19 | 6.200 M€

Bancos aderentes a contactar
Abanca Corporacion Bancaria, S.A. - Sucursal em Portugal Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, CRL

Banco Atlântico - Europa, S.A. Caixa de Crédito de Agrícola Mútuo de Bombarral, CRL

Banco BIC Português, S.A. Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Chamusca, CRL

Banco Bilbao Vizcaya Argentina, S.A. - Sucursal em Portugal Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra, CRL

Banco BPI, S.A. Caixa de Crédito de Agrícola Mútuo de Leiria, CRL

Banco Comercial Português, S.A. Caixa de Crédito de Agrícola Mútuo de Torres Vedras, CRL

Banco Empresas Montepio, S.A. Caixa Económica Montepio Geral

Banco Empresas Montepio/ Montepio Investimento S.A. Caixa Geral de Depósitos, S.A.

Banco Português de Gestão, S.A. Novo Banco dos Açores, S.A.

Banco Santander Totta, S.A. Novo Banco, S.A.

Bankinter, S.A. - Sucursal em Portugal

Portal do Financiamento: financiamento.iapmei.pt



Linha de apoio à tesouraria - microempresas do turismo - COVID-19

Objetivo:

Apoiar as necessidades de Tesouraria das Microempresas turísticas, cuja atividade se encontra
fortemente afetada pelos efeitos económicos, resultantes do surto da doença COVID-19.

Destinatários: 

• Microempresas com Certificação PME (inclui Empresários em Nome Individual, com e sem 
contabilidade organizada, com Certificação PME)

Operações:

• Financiamento de necessidades de Tesouraria

Dotação: 60M€ 



Linha de apoio à tesouraria - microempresas do turismo - COVID-19

Requisitos:

• Localização (sede social) em território nacional;

• Atividade enquadrada na lista de CAE definida;

• Situação regularizada junto da Administração Fiscal, da Segurança Social e Turismo de Portugal, I.P.;

• Encontrem-se devidamente licenciadas para o exercício da respetiva atividade e devidamente registadas 
no Registo Nacional do Turismo, quando legalmente exigível; *

• Demonstrem que a atividade foi afetada negativamente pelo surto da doença Covid-19; *

• Não se encontrarem numa situação de empresa em dificuldade;*

• Não ter sido objeto de aplicação, nos dois anos anteriores à data da candidatura, de sanção 
administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra não declarada;*

• Não terem sido condenados nos dois anos anteriores à data da candidatura, por despedimento ilegal de 
grávidas, puérperas ou latentes.*

(*) A verificar mediante declaração no momento da candidatura



Linha de apoio à tesouraria - microempresas do turismo - COVID-19

Características:

• Apoio:  reembolsável, sem quaisquer juros remuneratórios associados

• Montante: 750 €/mês/posto de trabalho existente na empresa a 29 de fevereiro de 2020, por 3 
meses.

• Montante máximo: 20 mil euros.

• Prazo máximo da operação: 3 anos (com 12 meses de carência).

• Reembolso: prestações trimestrais constantes.

• Garantia: Fiança pessoal de um dos sócios (momento da contratação do apoio).

• Obrigação: Demonstrar, em julho de 2020, a manutenção dos postos de trabalho existentes em 
29 de fevereiro de 2020, entre outras.

Entidade a Contactar: Turismo de Portugal , I.P. (https://business.turismodeportugal.pt)



COVID-19

Medidas de Apoio às Empresas



COVID-19

Novos Sistemas de Incentivo para  I&D e 

produção de produtos relevantes Covid-19



Novos Sistemas de Incentivos Covid-19

• Criação ou introdução de melhorias significativas de produtos, processos ou 
sistemas, pertinentes no contexto do combate ao COVID-19

I - I&D Empresas

• Apoio à construção ou a modernização das infraestruturas de ensaio e 
otimização (upscaling) necessárias ao desenvolvimento de produtos relevantes 
para fazer face ao COVID-19

II - Infraestruturas de Ensaio e Otimização

• Investimento para a produção de bens e serviços relevantes para fazer face à 
COVID-19

III - Inovação Produtiva



www.iapmei.pt

covid19estamoson.gov.pt

Obrigado!

http://www.iapmei.pt/
https://covid19estamoson.gov.pt/

